
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

PORTARIA N° 1.030, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E DO TRABALHO
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais
contidas na Delegação de Competência constante da Portaria n° 116/GR, de 04/03/2008,
considerando o art. 13, daOrientação Normativa n° 06IMPOG, de 18/03/2013, os arts. 4°
e 5°, do Decreto n097.458/1989, e o que consta no processo n" 23065.017240/2017-41,
resolve:

'. ' Alt~rar.o~egi~~_.de:trabalhQ.,~de JOSE EDMUNDO ACCIOL Y DE
SOUZA,Professor do~~g!§'i~~JÔ~~uP~Ó9r.~'~~trícula SIAPE n° 5198835, lotado (a) no (a)
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Instituto de Químicae BiotecIÍQlogiàlIQ13, de-20 (vinte)para 40 (quarenta) horas semanais,
, com Dedicação Exclusíva- DE/ 'f,;:~;,~:.#' ", ,~,u•
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